
/

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

IHROCESW,N 9  10907-000072/91-16 

sessão de  22 de julho  de 199 2 ACORDÃO N° 	 301-27.115 

Recurson t .:	 114.809

Recorrente:	 43 S/A GRÁFICA E EDITORA

Recorrid	 IRF - Paranaguá - PR

Incentivos Fiscais Setoriais - Isenções.
A revogação do art. 17 do Decreto-lei n k 2.433, de	 19/
05/88, com a redação dada pelo art. 1 k do	 Decreto-lei
n o 2.451 de 29/11/88 ocorreu por ocasião da 	 publicação
da lei n k 8.191, de 11/06/91, pois o dispositivo em ques
tao nao foi revogado pelo § 1 k do art. 41 do ADCT,	 por
quanto este já estava derrogado sucessivamente pelas leis
Os 7.988, de 28/12/89 e 8.032, de 12/04/90.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao re
curso, vencido o Conselheiro Ronaldo Lindimar José Marton, na forma
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF . , em 22 de julho de 1992.

te, (4!
ITAMAR VIEI'A DA COSTA - Presidente

"‘„
0TAcri_ e DA 	 AZO 1 - Rirela".

\-/
RUY ROJRIGUES DE SOUZA - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM	 26 MAR 1993
SESSÃO DE:

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Luiz Antonio Jacques, Jose Theodoro Mascarenhas Menck, Faustq Freitas
de Castro Neto e João Baptista Moreira e Madalena Perez Rodrigues.
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METE' - TERCEIRO CONSELHO DE CONTR/DUINIES -PRIMEIRA CâMARA
RECURSO N. 114.809 - âCóRDA0 N. 301-.27.115
RECORRENTE : 43 S/A. GRáFICA E EDITORA
RECORRIDA	 IRE - Paranaguá FR
RELATOR	 OTACILIO DAMAS CARTAXO

RELATóRI O

A recorrente submeteu a despacho através da 1). 1. n.
002098, de 18/10/90 amparada pela G.1. n. 95-89/679-9 0 de 07/07/89,
uma máquina automática "GIETZ" modelo FSA 720, de alta velocidade NOT
STAMP/NG para impressa° metalizada de livros e revistas, completa com
todos os pertences, conforme consta do anexa, classificada no código
TAD 8443.50.9900, com redmçao de 80% do I.I. de acordo com o artigo 20
do Decreto-lei n. 2.43, de 19/05/88, e artigo 105. do Decreto n.
96.760 de 22/09/88 e isenoao do I.P.I. conforme art. 95, inciso II, do
Decreto n. 96.760, de 22709/88, acima citado, c/c o art. 95, 1 do De-
creta n. 99.073/90 e art. 10, inciso II, da lei n. 8.032 4 de 12/04/90.

Em ato do revisar, aduaneira, a fiscalizaçao entendeu
que a legislaçao que amparava a reduçao de I.I. e reduçao do I.P.I.,
acima referida, a época do despacho aduaneiro, tinha sido revogada pe-
lo parágrafo primeiro, de art. 41, das disposiçoes transitórias da
Constituiçao Federal, promulgada em 05/10/88, lavrando em consequencia
o auto de infraçao de fls. 01, exigindo o crédito tributário referente
a diferença do I.I. e o LE. 1. devido, acrescidos respectivamente, das
multas do art. 530 do R.A., e 364, inciso 1 do RIPI, mais correçao mo-
netária e juros de mora.

Intimada em 21/03/91, a recorrente impugna a açao fis-
cal, tempestivamente, apresentando suas razoes de defesa, em 22/04/91,
alegando, em suma, que:

1 - A reduçao do I.I. e a ísençao do pleiteadas,
tem base legal. os artigos 20 e 17p inciso I, do Decre-
to-lei n. 2.433, de 19/05/88 modificado pelo Decreto-
lei n. 2.451, de 29/07/88, especialmente o art. 17, in-
ciso II:

2 - A partir de primeiro de janeiro, com a vigencia da lei
n. 7.988, de 2a/01/89, a isençao prevista no art. 17,
inciso 1 do F)ecreto-lei n. 2.433, de 19/05/88, foi
transformada em reduçao de 50% para o I.I. e também pa-
ra o I.P./:

3 - Em seguida a lei n. 6.007, de 22/03/90, estabeleceu que
as altera coes introduzidas pela lei n. 7.988, de
20/12/89, relativamente aos percentuais de reduçao do
I.I. e do nao se aplicariam às importaçoes be-
neficiados com isençao ou reduçao na forma do Decreto-
lei n. 2.433, de 19/03/88, cujas G.I. tenham sido emi-
tidas até 29/12/39. No caso sub iudice, a G.I. fora
emitida em 07/07/6?;

4 - Por fim a lei n. 2.032, de 12/04/90, em seu artigo 10,
inciso II, dispoe que os bens importados a titulo defi-
nitivo amparados por isençao ou reduçao na forma da le-
gislaçao anterior, cujas 6. Is, tenham sido emitidas até
a data de entrega em vigor da nova lei, ficam a salvo
das isençoes e req uçoes revogadas conforme consta do
artigo primeiro, dessa lei:
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5 - A parâgrafo primeiro, do artigo 41 das disposiçoes
transitórias da Constituiçao Federal, estabeleceu que
se considerassem revogadas, após dois anos, a partir de
sua prêmulgaçao (05/10/88), os incentivos que nao fos-
sem confirmados por lei, porém, nao exigindo que tal
confirmaçao fosse explicita;

6 - A confirmaçao exigida pelo parágrafo primeiro do art.
41, dae: Disposiçoes Transitórias da Constituiçao Fede-
ral, ccêrreu quando da ediçao da lei n. 7.980, de
28/12/89., da lei n. 8.007 e do art. 10 da lei n.
8.032/90„ no caso específico das reduçoes e isençoes
estabelecidas pelo Decreto-lei n. 2.433/88, arts. 17 e
20;

7 - Além de cênfirmar as isençoes e reduçoes do Decreto-lei
n. 2.133/98, a lei n. 8.007/89 e o art. 10 da lei n.
8.032/90, tiveram a faculdade de manter inalteraldas a
reduçao de, 80% do I.I. e a isençao do I.P.I. em benefí-
cio da recorrente, em virtude da G.I. ter sido emitida
em 07/7/89;

- Por outro lado, sendo o fato gerador do imposto a en-
trada da mercadoria estrangeira no território aduanei-
ro, cabe sinalar que, conforme o "Bill de Ladino" n.
55.501, anexo, a mercadoria importada pela recorrente
desembarcou no porto em 25/09/90, ficando a salvo dos
efeitos do paràgrafo primeiro do art. 41 das disposi-
çoes trênsítórias da Constituiçao Federal, promulgada
em 05/10/98, haja vista que a art. 144, do CTN, assegu-
ra que "o lançamento reporta-se à data da ocorrência do
fato gerador da obrigaçao e rege-se pela lei entao vi-
gente ainda riQe posteriormente modificada ou revogada".

A informaçao fiscal de fls. 58 opina pela manutençao
integral do auto de infraçao, entendendo que o paràgrafo primeiro do
art. 41 das ADCF revogou todos os incentivos fiscais inclusive os ins-

- tituídos pelo Decreto-lei n. 2.433/88 e demais decretos modificadores,
pais, no prazo previsto de dois anos nao houve confirmaçao por lei dos
comentados incentivos ou lei pPsterior que os restaurasse.

Foi por deteromaçao da autoridade preparadora lavrado
auto de infraçao complementar. , para corrigir percentual da multa, do
art. 364, inciso /I, do RIPI/82, lançada a menor no auto de infraçao
de fls. 01, tendo sido a recorrente legalmente intimada (fls. 62), em
10/07/91, e renovado sua defesa em 16/07/91, às fls. 63/64, aduzindo
em seu favor o fato da lei n. U.191 de 13/06/91, a época recém edita-
da, revogar expressamente o art. 17 do decreto-lei n. 2.433, de
19/05/80, comprovando que na verdade nao tinha havido a revogaçao do
referido Decreto-lei por força do parágrafo primeiro, do art. 41 das
DICF, antes pelo contrário, conforme exposto, a legislaçao editada
posteriormente à promulgaçao da Constitui çao Federal, teria nao só
confirnado, mas também modificado Os incentivos fiscais estabelecidos
pela citado Decreto-lei n. 2.433/88.

A informaçao fisciel de lis, 68, de cara ter complemen-
tar, insiste na manutençao total do auto de infraçao.

A decisao singular julgou a açao fiscal procedente, sob
os seguintes fundamentos:
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1 A confirmaçao de que trata o parágrafo primeiro, do
art. 41, das DTFC, teria acontecido se a Medida Provi-.
sória n. 287, de 14/12/90 que restabelecia diversos in-
centivos fiscais, retroagindo os seus efeitos à data
previ .sta (05/10/88), entretanto nao foi a referida me-
dida provisória convertida em lei por ter sido o ato
declarado insubsistente pelo Presidente do Senado Fede-
ral, através do Ato Declaratório n. 05, de 26/12/90
(DOU de 27/12/90).

2 - Somente com a ediçao da lei n. 8.402, de 08/01/92 (DOU
de 09/01/92), co vigencia retroativa, ocorreu a preta-
lada confirmaçao sem, no entanto, restabelecer . os in-
centivos fiscais pleiteados;

3 - Em relaçao à ocorrOncia do fato gerador da obrigaçao
tributária, a art. 23, do Decreto-lei 37/66, é explíci-
to ao fixar que "considera-se ocorrido o fato gerador
da data de registro da declaraçao de importaçao na re-
partiçap aduaneira". Mo caso especifico, a data de re-
gistro foi 10/10/90, posterior assim ao prazo de 02
(dois) anos estipulado no parágrafo primeiro, do art.
41 da DTCF, promulgada em 05/10/88;

4 - Na data, portanto, da ocorrência do fato gerador da
obrigaçac tributária nao mais vigorava os benefícios
fiscais pleiteados.

Intimada em 10/03/92, a recorrente inconformada, recor-
re em 14/04/92, tempestivamente, a este Egrégio Conselho, reintegrando
as razoes expostas na impugnaçao e, ainda, acrescentando os seguintes
argumentos:

1 - Os dispositivos legais que embasaram decisao sao abso-
lutamente nulos e inJuridicoso em primeiro lugar é a
utilízaçao da Medida Provisória n. 207, de 14/12/90,
como base legal da decisao, pois, Medida Provisória
quando nan convertida em lei tem efeitos "Ex-Tunc", ou
sei a, é como se nunca tivesse existido, portanto, nao é
ato nem fato juridico; em segundo lugar, a Lei n.
0.402/92, tJmbém nao pode ser utilizada como base legal
da decisac, por ser fato jurídico posterior a revisa°
do lançamento bem como da própria apresentaçao da im-
pugnaçao, e portanto, sem relaçao com a matéria liti-
giosa;

2 - A citada Medida Provisória na verdade nao foi transfor-
mada em lei, ern virtude da constataçao de erro técnico-
jurídico, que consistia em revigorar incentivos fis-
cais, à época, vigentes;

3 - Lei n. 8.191, de 13/06/91, portanto, posterior ao prazo
fatal de confirmaçao dos incentivos fiscais - 05/10/90
-, fixado no parágrafo primeiro, do art. n1 das ADCT,
em seu artigo sétimo revogou expressamente o art. 17 do
Decreto-lei ... 2.433, de 19/05/88 com a redaçao dada
pela arte primeiro do Decreto-lei n. 2.451, de
29/07/00, ficando dest'arte entendido que as disposi-
çoes do Decreto-lei n. 2.433/88 vigiram até aquela da-
ta, ou seja 13/06/91g
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4 -No casu das reduçoes e isençoes, previstas nos artigos
17 e 2G do Decreto n. 2.433/88, a confirmaçao exigida
pelo parágrafo primeiro do art. 11 das ADCT, aconteceu
quando da ediçao da lei n. 7.988, de 28/12/89, da lei
n. B.007/89 e art, primeiro da lei n. 8.032/90 , tendo
sido o art.17 do Decreto-lei n. 2.43/88, revogado so-
mente pela lei n. 8.191, de 11/06/91;

5 - Por outro lado, tendo a mercadoria importada chegado ao
porto de Paranaguá em 25/09/90, conforme consta no
"Dill de Lading" n. 55.501, anexo (fls. 49), estaria a
salvo don efeitos do parágrafo primeiro, do art. 41 do
ADCT, face ao art. 19 do CTN que elegeu como fato gera-
dor ao imposto de importaçao a entrada de produtos es-
trangeiros no território nacional, nao podendo prevale-
cer sobre e dispositivo acima citado, de lei complemen-
tar, o disposto no art. 23 do Decreto-lei n. 37/66 que
considera ocorrido o fato gerador na data do registro
da D.1. na repartiçao aduaneira, quando se tratar de
mercadoria para consumo, porquanto o bem importado en-
quadra-se como bem de capital.

E o relatório..
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VOTO

O mérito do presente feito circunscreve-se aos efeitos
do parágrafo primeiro do art. 41, do Ato das Disposiçoes Constitucio-
nais Transitórias que estabeleceu a reavaliaçao de todos os incentivos
fiscais setoriais, por parte do poderes executivos da Uniao, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, no prazo de dois anos, a
contar da data da promulgaçao da constituiçao (05/10/88), sob pena de
revogaçao caso nao confirmados por lei naquele prazo, ou seja até
05/10/90.

No caso sub iudice, por °casta° da promulgaçao da Cons-
tituiçao Federal atual vigia o Decreto-lei n. 2.433, de 19/05/88, al-
terado pelo Decreto-lei n. 2.451, de 29/07/88, que no seu art. 17 in-
ciso 1, isentou do I.P.I. diversas categorias de bens, nas condiçoes
que estipulou, e no art. 20, a reduçao de 80%, especialmente, benefi-
ciando as empresas jornallsticas ou editoras.

Ocorreu, que foram editados diversos diplomas legais no
intervalo de tempo defluiu entre a data de promulgaçao da Constituiçao
(05/10/88) e o prazo, de dois anos, confirmatório dos incentivos fis-
cais setoriais nos termos do parágrafo primeiro do art. 41, do ADCT, a
saber: a) lei n. 7.098, de 28/12/89, que dispas sabre a reduçao dos
incentivos fiscais; b) lei n. 8.007, de 22/03/90, que ressalva da re-
duçao estabelecida na lei anterior as importaçoes com G.I. emitidas
até 29/12/89 e a lei n. 8.032, de 12/04.90, que revogou isençoes e re-
duçoes, ressalvas as importaçoes com 6.1. emitidos até a data da en-
trada em vigor desta lei (13/04/90).

O prazo fatal fixado pelo ADCT, expirou portanto em
05/10/90, tendo sido, somente, em 14/12/90, editada a Medida Provisó-

_ ría n. 28, retroativa a 05/10/90, regularmentadora do parágrafo pri-
meiro do artigo 41 do ADC15, declarada insubsistente, em seu inteiro

-

	

	 teor, pelo Ato Declaratório n. 05, de 26/12/90, do Presidente do Sena-
do Federal.

Na sequOncia, foi editada a lei n. 8191, de 11/06/92,
que instituiu isençao do 1., E. e revogou expressamente o art. 17, do
Decreta-lei n. 2.933, de 19/05/88.

A autoridade Julgadora singular entendeu que nao tendo
havido expressa explícita confirmaçao dos incentivos fiscais, por lei,
no prazo fixado, pelo parágrafo primeiro da art. 41 do ADCT, estariam
todos eles revogados, inclusivv as leis supervientes que advieram após
a promu/gaçao da atual Constítuiçao Federal, em 05/10/89, acima refe-
ridas, sob a alegaçao de que a norma constitucional situa-se em pata-
mar hierarquicamente superior as demais normas legais. Este entendi-
mento foi expresso pela CST/SRF no Boletim Central n. 151 de 23/10/90.

Posteriormente, a citada Coordenaçao formulou consulta
. à Procuradoria Geral da Fazendi:. Nacional sobre a matéria, que exarou o
Parecer PGFN/CAT n. 627/92, que foi adotado, conforme a Nota CST/DETn.
142, de 15/06/92, cu j o tear em resumo O o seguinte: a exata data da
revogaçao do art. 17 do Decreto-lei n. 2.433, de 19/05/88, com a reda-
çao dada pelo art. primeiro do Decreto-lei n. 2.451, de 29/11/0B,
ocorreu por ocasiao da publicaçao da lei n. 13.191, de 11/06/91, pois o

'ÇY\
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art. 41 do ADCT, porquanto este já estava derrogado sucessivamente pe-
las leis n.s 7.988, de »2/12/89 e 8.032 de 12/04/90.

Desta forma a oriéntaçao acima adotada coincide com te-
se defendida pela recorr ,znte em suas razoes de recurso.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso.
Sala das Sessoes k em 22 de setembro de 1992.
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OTACiLIO LANTAS	 RTAX0 -- Relator


